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INSTITT-n'o Du pttt t loÊxct.q. soctAL Dos sERvtDoREs

MtlNtcrpÀls DE t'ra«lutnaílms - rtaqtrr-encv.
cNP.' ls.Só.t.7791000 Í -{5 IPREV

RESOLUÇÃO N' ooS/2023

O Consclho Curador do ltrstitülo de Previdênciâ Sociâl dos Servidores Municipais de

Itâquirài - ITAQUT-PRf,V. em conformidade com o disposto nos Arligos 3l e 33 da Lei

Complementar Municipal n" 052/2011. de 25 de novembro de 2011.

CONSIDERANDO o al1. ]6-8 dr l-ci ComplementaÍ 05212011. incluído pela Lci

Complcrnentar 096/2018 de Otr de dezernbro de 20 i8. quc auloriza a cedência inlegral ou parciâl

dc serr itlor municipal para desempenho de l'urrções no llAQtil-l'REV:

CoNSIDERAND0 a dcliberação constânte na 
^ta 

008/2021 de 25 de egosto 2023. da

Ieuniào oÍ(linária do Consclho Curador:

CONSIDERANDO a PuÍtâ.iâ n." 1.i88/202i de 28 de julho de 2023. a qual designou a

.,er\ idora Cleonice EIianc Ianlin Vlannrich pâÍa c\cÍcer a l'unçôes lnstitulo de Prelidência

Social Jos Scnidorcs Vlunicipais de ItaqriÍaí Il AQlll-PRtrV

R!:SOI,VE :

AÍ. 1". |ixar a complemenlação sâlarial. da servidora Cleonice Eliâne Fantin Mannrich.

dcsignada para exercer suas lunções I I AQI ll-PRl-V. no p((cnlual de ioo/o llrinta por cenlo).

utilizândo como referêncir. o tclo da remuncÍaçào do Cargo do Direlor FinanceiÍo. conforme

prclisão do art. 36-IJ. da I-ci Corlplemonlar 052/20t1, incluído pela Lei Complementar

096/2018 de 06 de dezembro dê 2018.

Art. 2". 
^s 

despssás deaoÍrentes êom a cxlcuçào desla resoluçeo. correrãú a conta dos recur§os

consigrrados por rubrica especítica do or'çanrcnto vigente.

Àrt.3''. Esta resúluçào cntrará cm viSor nâ ,lata de sua publicaçào. produzindo seus eleitos

finanssir(,r rcÍoativos a data de I' dc .rgosl,i ,l! 2023

haquirai - MS. 09 de agosrc de 2023.
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